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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

PROCESSO N° 007/2023 

 

EDITAL Nº 007/2023 

 

SECRETARIAS E ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE 

 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei 8666/93,  Lei Complementar n. 123 

de 14.12.2006, Lei Complementar 147 de 07.08.2014 e pelo Decreto Municipal n. 5.065 de 

06.04.2020, aplicando subsidiariamente os preceitos de direito público, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, no que couber, e processado em 

conformidade com as disposições deste EDITAL. 

 

OBJETO: registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para utilização 

por diversos órgãos e secretarias que integram a municipalidade por um período de 12 (doze) 

meses, conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

, 

DIA/HORÁRIOS: 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 16/02/2023 – Horas: 08:00:00 

 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 16/02/2023 – Horas: 08:10:00 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 

www.taquaritinga.sp.gov.br.   

Endereço: 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA ABERTA A TODOS para os itens: 01 a 119. 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO ME/EPP para os itens: 120 a 127. 

 

PROCESSO Nº 007/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

 

1.1 – A Prefeitura Municipal de Taquaritinga e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº 011 

de 11 de março de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 

e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

"BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no 

endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

2. - DO OBJETO: 

 

2.1 - Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para utilização por 

diversos órgãos e secretarias que integram a municipalidade por um período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 

orçamentária abaixo especificada: 

 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
FONTE DE RECURSOS 

3.3.90.30.00 08.244.0009.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 08.244.0009.2002 ESTADUAL 

3.3.90.30.00 08.243.0009.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 08.244.0009.2002 FEDERAL 

3.3.90.30.00 06.182.0014.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 15.452.0014.2002 TESOURO 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3.3.90.30.00 10.301.0005.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 12.306.0004.2002 FEDERAL 

3.3.90.30.00 27.812.0007.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 04.122.0010.2002 TESOURO 

 

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada 

para recebimento das propostas. 

 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

 

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento 

das propostas. 

 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos. 

6.1.1. Para os itens 01 a 119 (Licitação não Diferenciada Aberta a Todos): os 

interessados que atendam todas as condições de habilitação e credenciamento constantes do 

Edital.  

6.1.2. Para o item 120 a 127 (Licitação Diferenciada): somente às empresas 

enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, sem prejuízo da sua participação na Licitação não Diferenciada. 

6.1.3. Poderão também participar deste pregão:  

 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente de que, no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 

administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de 

recuperação judicial;  

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar ciente de 

que, no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que 

está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
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6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento 

de licitar e de contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou 

liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto 

básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis 

técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

6.3 - As empresas interessadas em participar do certame, poderão solicitar seu cadastro de 

fornecedor através do link https://mandala.nog.app.br/ , até o terceiro dia anterior à data de 

abertura das propostas.  

 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 

lance de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 

julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 

 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 

ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-

mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

https://mandala.nog.app.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais 

informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 

do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login", opção 

“Licitação Pública”, “Sala de Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 

horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 

participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, 

o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 

de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 

seguintes condições: 

10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 

constantes deste Edital e Termo de Referência. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos 

no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO e VALOR TOTAL 

dos itens. 

 

10.3 – No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA.  

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo 

próprio da plataforma BBMNET Licitações 

 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 

como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto licitado. 

 

10.5 – Serão desclassificadas as propostas que contenham qualquer identificação do 

interessado, limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente 

Edital, ou cujos preços sejam manifestamente inexequíveis. 

 

10.6 – O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar, deverá enviar, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas a contar do encerramento da fase de lances, via e-mail: 

prelicitacao@terra.com.br ou licitacaoecompras@taquaritinga.sp.gov.br, a proposta de preços 

final consolidada, com os preços ratificados. 

 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando 

o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente 

pelos licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor 

ofertado para o item. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  

  

 11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos 

mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora 

da ordem sequencial. 

 

11.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 

prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois 

mailto:prelicitacao@terra.com.br
mailto:licitacaoecompras@taquaritinga.sp.gov.br
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minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 

01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o 

encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 

registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema 

prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do 

registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” 

e, assim, sucessivamente.  

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima. 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na 

sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso 

de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido. 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 

estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 

desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 15 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por 

item", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 

que tenha apresentado o lance de menor valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem 

assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 

neste edital. 

 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima 

do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 

comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 

10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências 

para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 

convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 

13 e 14, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

12.3.2 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 

documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste 

edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital.  

 

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 

licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 

que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 

superfaturados. 

 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

 

Os licitantes que optarem por cadastrar a empresa através do link 

https://mandala.nog.app.br/ , poderão apresentar o CRC - Certificado de Registro 

Cadastral, que substituirá os documentos elencados nos itens 13.6.1, 13.6.2, 13.6.3, 13.6.4 

e 13.6.5, desde que o CRC tiver sido emitido até 90 dias anteriores a data do certame. Caso 

contrário o licitante deverá atualizar as certidões junto ao cadastro ou apresentar a 

documentação exigida a seguir. O CRC deverá estar assinado digitalmente. 

 

13.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos 

licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste 

edital, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos 

(extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 

conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 (dez) minutos, será aberto o 

prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções 

previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou 

o lance subsequente. 

 

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 

forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados na Secretaria de 

Administração desta Prefeitura, localizada na Rua Romeu Mársico, 200 – Centro – CEP 15900-

072, das 07h30 às 17h00, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob 

pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 

https://mandala.nog.app.br/
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de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 

13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos 

atuais administradores; 

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.6.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

13.6.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.6.3.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério 

da Fazenda; 

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

edital; 

13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 

07 de julho de 2011. 

13.6.5 - Para Qualificação Técnica: 

13.6.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para 

o fornecimento. 

 

13.7 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por 

meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado do Departamento de Compras 

e Licitações, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 
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13.7.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo 

prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) 

dias. 

 

13.8 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

 

13.9 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

 

 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE: 

 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte ou às microempresas 

de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 

junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro 

convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 

e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 

convocará o representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 

lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. 

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte 

que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser 

convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar 

lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo 

pregoeiro, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a 

documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 
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14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 

inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados 

inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo 

pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro 

para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 

empresa de pequeno porte, terá 10 (dez) minutos para oferecer proposta inferior à então mais 

bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

15.1.4.4 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito 

de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no 

“chat de mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a 

documentação de habilitação e proposta de preços. 

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno 

porte obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de 

cada pessoa jurídica. 

14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) 

dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da 

irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 

período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

 

15 – DOS RECURSOS14.  

DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 

meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 

disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 

documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na 

Secretaria de Administração, localizada na Rua Romeu Mársico, 200 – Centro, das 07h30 às 

17h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 

competente a homologação do procedimento licitatório. 

 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

 

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

16.1 - Em caso de recurso, caberá à Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) item(s) ao(s) licitante(s) 

vencedor(es). 

 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 

procedimento. 

 

17. - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

17.1 – Homologado o procedimento, será convocado o adjudicatário classificado em primeiro 

lugar por item, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de 

decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se ao estabelecido no art. 64, 

§2º da Lei 8.666/1993. 

 

17.2 – O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo Setor de Licitações. 

 

17.3 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 

convocar os adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços e efetuar o fornecimento ao respectivo preço registrado, nas seguintes 

hipóteses: 

 17.3.1. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 

consequente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

 17.3.2. Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar 

superior ao do segundo classificado. 

 

17.4 – Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 17.1 para 

assinar a Ata de Registro de Preços com saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata 

anterior. 



 

           Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
 

         ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Praça Rua Romeu Marsico, nº 200 | Centro | CEP 15900-072 | Taquaritinga / SP 

Fone/Fax: (16) 3253-1826 | www.taquaritinga.sp.gov.br 

13 

 

 

17.5 – Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução da Ata anterior. 

 

17.6 - A empresa fornecedora deverá entregar os produtos nos locais indicados na autorização 

de fornecimento, nas quantidades e prazos conforme solicitação da divisão. 

 

17.7 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a 

fornecer o produto ofertado, na quantidade indicada em cada Autorização de Fornecimento. 

 

17.8 – Os produtos deverão ser entregues em perfeita conformidade com as condições 

estabelecidas nos anexos deste edital, sendo que, as especificações ou qualquer outro 

documento que integre o presente processo administrativo são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido.  

 

17.9 – A Prefeitura Municipal de Taquaritinga não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento 

da aquisição. 

 

17.10 – O quantitativo total expresso no Anexo I é estimado e representa a previsão da 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

17.11 – A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura Municipal de Taquaritinga a 

firmar a contratação que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada 

a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência 

em igualdade de condições. 

 

17.12 – Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada 

a manter as mesmas condições de habilitação. 

 

17.13 – A detentora da Ata deverá fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões 

exigidos neste edital. 

 

18. - DO REAJUSTE: 

 

18.1 - O preço será irreajustável.   

 

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

20.1 - Compete à Contratada: 
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20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 

20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de 

qualidade para utilização. 

20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

 

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

 

21.1 - O objeto da presente licitação será recebido de forma parcelada, acompanhada da 

respectiva nota fiscal/fatura. 

 

21.2 - A detentora da Ata de Registro, quando na solicitação de fornecimento da Administração 

Municipal, deverá atender às exigências contidas no Anexo I - Termo de Referência, contendo 

as Especificações Técnicas e Comerciais dos Produtos.  

 

21.3 - A licitante vencedora fornecerá os produtos de acordo com os parâmetros exigidos no 

edital, dentro da sua data de validade para o prazo de 12 (doze) meses. 

 

21.4- A empresa detentora da ata de registro de preços deverá fornecer qualquer quantidade 

solicitada pelo Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas. 

 

21.5 – O Prazo de entrega das mercadorias será de no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou Nota de Empenho, podendo ser 

prorrogado por igual período mediante acordo com a secretaria solicitante. 

 

21.6 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do documento de identificação, do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento. 

 

21.7 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder à especificação da 

Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata. 

 

21.8 - O recebimento provisório será efetuado no ato da entrega após a realização de teste de 

conformidade e verificação das especificações técnicas do Termo de Referência e da Proposta 

Comercial, que será efetivado pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da entrega. 

 

21.9- O recebimento definitivo será efetuado em até 02 (dois) dias úteis contados do 

recebimento provisório, após a realização de teste de conformidade e vistoria por servidor 

técnico responsável designado pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga, mediante a lavratura 

de termo de aceite, para que seja configurado o recebimento definitivo. 

 

21.10 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) na hipótese de substituição, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor para reposição no 

prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação feita pela Administração, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.11- A Secretaria terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a conferência do que 

foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA 

ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.   

 

21.12 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 

ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

 

22. - DO PAGAMENTO:  
 

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 15 (quinze) dias fora mês 

consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor 

responsável pelo recebimento. A contratante somente pagará a contratada pelos serviços que 

realmente forem pedidos e executados. 

22.2 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.3 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 

22.4 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de 

acordo com as disposições do Decreto Municipal nº 3.917, de 12.04.2012. 

 

24. - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 

competente revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
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ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação.  

 

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 

na Prefeitura Municipal de Taquaritinga com exceção ao tópico 16.1 deste Edital, de forma que, 

caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, 

contará para os fins legais. 

 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 

deste edital. 

 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando 

devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
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24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

edital será o da Comarca de Taquaritinga-SP. 

 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

24.14.2 – Anexo II – Declaração conforme disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999; 

24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do 

Edital; 

24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 

Prestação dos Serviços/Fornecimento; 

24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 

24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de 

Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma 

ME ou EPP); 

24.14.7 – Anexo VII –Minuta da Ata de Registro; 

24.14.8 – Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação; 

24.14.9 – Anexo IX - Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP 

 

 

 

 

Taquaritinga, 24 de janeiro de 2023 

 

 

 

Vanderlei José Mársico 

Prefeito Municipal de Taquaritinga 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para utilização por diversos órgãos e secretarias que integram a municipalidade 

por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Atendimento das necessidades de aquisição de gêneros alimentícios para utilização pelos 

diversos órgãos e secretarias que integram a municipalidade para a preparação de alimentação. 

 

3.  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 

  

ITEM 
QUANT. 

ATÉ 

SEMELHANTE 

AO CATMAT 
UNID. DESCRIÇÃO 

1 1.288 463556 KG 

ACHOCOLATADO EM PÓ:                                                                                                                                                  

CARACTERISTICAS GERAIS: DE ACORDO COM A 

NTA 02 E 40. PREPARADO A PARTIR DE 

MATERIAS-PRIMAS SAS, LIMPAS E ISENTAS DE 

MATERIA TERROSA, PARASITOS, DETRITOS 

ANIMAIS, CASCAS DE SEMENTE DE CACAU E DE 

OUTROS DETRITOS VEGETAIS. COM COMPOSICAO 

BASICA DOS SEGUINTES INGREDIENTES: 

ACUCAR, CACAU EM PO, MALTODEXTRINA, 

MINERAIS, VITAMINAS, EMULSIFICANTE, 

LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTES E 

ANTIOXIDANTE ACIDO ASCORBITO. CONTEM 

GLUTEN. CONTEM TRACOS DE LEITE. 

CARACTERISTICAS: APARENCIA: PO 

HOMOGENEO. - COR: MARROM CLARO A ESCURO. 

– SABOR E CHEIRO PROPRIOS. VALIDADE 

MINIMA: 12 (DOZE) MESES. EMBALAGEM 

PRIMARIA: SACO DE POLIETILENO LEITOSO 

ATOXICO, HERMETICAMENTE FECHADO POR 

TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E 

HORIZONTAL CONTENDO PESO LIQUIDO 

PREFERENCIALMENTE DE 01 (UM) KG. 

EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELAO 

REFORCADA ADEQUADA, IDENTIFICADA COM O 

NOME DA EMPRESA. DENTRO DO PRAZO DE 

VALIDADE. 

2 7.800 463549 UNID. ACHOCOLATADO PRONTO PARA BEBER DE 200ML 
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3 3.800 463989 KG 

ACUCAR CRISTAL 

CARACTERISTICAS GERAIS: EMBALADOS EM 

SACOS PREFERENCIALMENTE COM 5 KG, EM 

FARDOS PREFERENCIALMENTE COM 30 KG, 

PRODUTO PROCESSADO DA CANA DE ACUCAR, 

TIPO CRISTAL, COM ASPECTO, COR, ODOR E 

SABOR DOCE PROPRIO, COM TEOR DE SACAROSE 

MINIMO DE 98,5% PP, ADMITINDO UMIDADE 

MAXIMA DE 3% PP. NAO DEVE APRESENTAR 

SUJIDADE, UMIDADE, BOLOR RENDIMENTO 

INSATISFATORIO, COLORACAO E MISTURAS 

INSATISFATORIO,SEM FERMENTACAO, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS 

TERROSOS E DETRITOS, ANIMAIS OU VEGETAIS. 

EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, ATOXICO E 

VEDADO. DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 

PREFERENCIALMENTE NO MINIMO DE 3 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

4 10 463990 KG AÇUCAR ORGÂNICO 1 KG 

5 1280 463997 KG ACUCAR REFINADO,PCT DE 1 KG 

6 122 463994 CX 
ACUCAR REFINADO EM SACHE - CX C/1000UN X 

5G 

7 113 368135 CX 
ADOCANTE EM PO EM SACHE CAIXA COM 1.000 

SACHES DE 0,8 GRAMAS CADA 

8 61 235840 UNID. ADOCANTE LIQUIDO 200ML 

9 272 459077 KG 

AMIDO DE MILHO  

CARACTERISTICAS GERAIS: PRODUTO AMILACEO 

EXTRAIDO DE MILHO. DEVE SER FABRICADO A 

PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SAS E LIMPAS, 

ISENTAS DE MATERIA TERROSA E DE PARASITOS. 

SOB A FORMA DE PO, DEVEM PRODUZIR LIGEIRA 

CREPITACAO QUANDO COMPRIMIDOS ENTRE OS 

DEDOS. NAO PODERA APRESENTAR UMIDADE, 

FERMENTACAO OU RANCO. EMBALAGEM: DEVE 

ESTAR INTACTA, VEDADA, ACONDICIONADA 

PREFERENCIALMENTE EM SACOS PLASTICOS 

REFORCADOS OU CAIXAS, COM PESO LIQUIDO DE 

ATE 1 KG. DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 

PREFERENCIALMENTE NO MINIMO DE 3 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

10 2.660 458904 KG 

ARROZ AGULHINHA  

CARACTERISTICAS GERAIS: LONGO, FINO, 

POLIDO, TIPO 01, SER SELECIONADO 

ELETRONICAMENTE, NAO SENDO NECESSARIO 

LAVAR NEM ESCOLHER PARA SUA PREPARACAO. 

PRODUTO COM CERTIFICADO DE ANALISE DE 

RESIDUOS DE AGROTOXICO OU SEM ADICAO DE 

ELEMENTOS QUIMICOS, 100% NATURAL, 

DEVENDO SER IMPRESSO NA EMBALAGEM, 

DEVENDO SER DE SAFRA CORRENTE, O PRODUTO 

NAO DEVE APRESENTAR GRAOS DISFORMES, 

PERCENTUAL DE IMPUREZAS ACIMA DE 5% 

(GRAOS QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E 

CARUNCHOS), CHEIROS FORTE, INTENSO E NAO 

CARACTERISTICO, PREPARACAO DIETETICA 

FINAL INADEQUADA - EMPAPAMENTO, SEM 
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GLUTEM, CONTENDO NO MINIMO 90% DE GRAOS 

INTEIROS COM NO MAXIMO DE 14% DE UNIDADE 

E COM VALOR NUTRICIONAL NA PORCAO DE 50 G 

CONTENDO NO MINIMO DE 37G DE 

CARBOIDRATOS, 4 G DE PROTEINAS E 0 DE 

GORDURA TOTAIS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 5 

KG , EM POLIETILENO TRANSPARENTE. DENTRO 

DO PRAZO DE VALIDADE PREFERENCIALMENTE 

COM NO MINIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

11 423 463696 LATA AZEITE 500ML 

12 315 459638 KG 
AZEITONA VERDE SEM CAROCO, 

PREFERENCIALMENTE EM BALDES DE 01KG 

13 30 343433 PCT 
BALA DURA SORTIDA. PACOTE 

PREFERENCIALMENTE DE 600 GRAMAS 

14 990 474370 PCT 
BALA MOLE (MASTIGAVEL) SORTIDA. PACOTE 

PREFERENCIALMENTE DE 600 GRAMAS 

15 300 463967 barra BARRA DE CEREAL COM 20 GRAMAS 

16 2.010 463707 KG 
BATATA PALHA, PREFEENCIALMENTE EM 

PACOTES DE 500G 

17 660 271052 UNID. 
BICARBONATO DE SODIO. PACOTE APROXIMAD. 

100 GRS 

18 50 376641 PCT 
BISCOITO TIPO COOKIES. PACOTE COM 110 

GRAMAS 

19 1.060 402158 PCT 
BISCOITO TIPO CREAM CRACKER- PCT COM 

APROX. 400G ,COM 3 UNID NO PCT 

20 9.930 402544 PCT 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA DOCE APROXIMAD. 

PCT 500G 

21 8.480 474394 PCT 
BISCOITO WAFFER. PACOTE COM 

APROXIMADAMENTE 140G 

22 930 294021 PCT 
BOLACHA MAIZENA - PACOTE COM 

APROXIMADAMENTE 400G COM 3 MINI PACOTES 

23 10.250 353190 UNID. 
BOLACHA RECHEADA  (RECHEIO MORANGO E 

CHOCOLATE) APROXIMAD.160 

24 555  PCT 

BOMBOM COM RECHEIO CREMOSO COM 

CAMADA CROCANTE DE WAFFER E COBERTURA 

DE CHOCOLATE AO LEITE. PACOTE 01KG. 

25 555  PCT 

BOMBOM COM RECHEIO CREMOSO COM 

CAMADA CROCANTE DE WAFFER E COBERTURA 

DE CHOCOLATE BRANCO. PACOTE COM 01KG 

26 1.395 463577 KG 

CAFE EM PO  

CARACTERISTICAS GERAIS: CAFE, TIPO 

TORRADO, APRESENTACAO MOIDO, PO 

HOMOGENEO, DO TIPO TRADICIONAL OU 

SUPERIOR, 100% CAFE ARABICA, TORRACAO 

MEDIA, BEBIDA PURA, SABOR INTENSO, SEM 

AMARGOR, NIVEL MINIMO DE QUALIDADE 

GLOBAL DO CAFE 5,5 PONTOS, SENDO 

RECOMENDADO APRESENTAR SELO DE PUREZA 

DA ASSOCIACAO BRASILEIRA DO CAFE (ABIC) 

OU, NA AUSENCIA DESTE, LAUDO DE ANALISE DO 

PRODUTO OFERTADO EMITIDO POR 

LABORATORIO HABILITADO PELA 

REBLAS/ANVISA COMPROVANDO A QUALIDADE 

DO PRODUTO CONDICOES DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO Nº 277, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 
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E RESOLUCAO SAA Nº 28, DE 01 DE JUNHO DE 

2005. EMBALAGEM ALUMINIZADA, ATOXICA, 

LIMPA, INTEGRA, OU SEJA, SEM RASGOS, SEM 

AMASSADOS, SEM ESTUFAMENTOS SEM 

TRINCAS, SEM QUEBRAS, SEM FERRUGEM. 

27 40 463571 PCT CAFE TORRADO EM GRAOS 1KG 

28 650 241572 CX 
CALDO DE CARNE COM 6 TABLETES APROXIMAD. 

(63G) 

29 650 241571 CX 
CALDO DE GALINHA COM 6 TABLETES 

APROXIMAD.(63G) 

30 490 463872 PCT CANELA-DA-CHINA EM PO. PESO LIQUIDO 50G 

31 550 463562 PCT CAPPUCCINO TRADICIONAL PACOTE DE 1KG 

32 260 462670 POTE 
CEREJA EM CALDA. PESO LIQUIDO 280G. PESO 

DRENADO APROXIM. 140G. 

33 1.796 236613 CAIXA 

CHA MATE - CAIXA DE 250G 

CARACTERISTICAS GERAIS: CONSTITUIDO DE 

FOLHAS NOVAS, DE ESPECIMES VEGETAIS 

GENUINOS, DESSECADOS, TOSTADOS E 

PARTIDOS, PARDACENTA, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DENTRO DO 

PRAZO DE VALIDADE PREFERENCIALMENTE COM 

O MINIMO DE 11 MESES A CONTAR DA ENTREGA, 

EM EMBALAGEM A GRANEL, EMBALADO EM 

CAIXA PAPEL CARTAO, E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS 

DA LEGISLACAO VIGENTE, PREFERENCIALMENTE 

EM CX DE 200 GR. 

34 264  CX CHANTILLY EM LIQUIDO. CAIXA COM 01 LITRO 

35 125  CX 
CHICLETE HORTELA COM 60 

UNIDADES.APROXIM.300G 

36 125  CX 
CHICLETE TUTTI FRUTTI COM 60 UNIDADES. 

APROXIMA.300G. 

37 285 463536 KG 

CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA, 

PREFERENCIALMENTE EM BARRAS DE 01KG 

CADA 

38 326 463547 CX 
CHOCOLATE EM PO SOLUVEL SEM ADICAO DE 

ACUCAR 50% CACAU. PESO LIQUIDO 200G. 

39 670 463546 KG 
CHOCOLATE EM PO, PREFERENCIALMENTE EM 

EMBALAGENS DE 01KG CADA 

40 470 471259 PCT CHOCOLATE GRANULADO - PACOTE 500G 

41 1.100 258358 PCT COCO RALADO DESIDRATADO - 100G 

42 240 463892 PCT CRAVO DA INDIA. PACOTE 50G. 

43 408 480295 PCT 
CRAVO DA INDIA EM PO. PESO LIQUIDO APROXIM 

50G 

44 1280 446532 CX CREME DE LEITE. PESO LIQUIDO 200G 

45 390 474396 potes 

DOCE DE ABOBORA EM PEDACOS EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE COM 20 GR CADA, EM POTE 

DE PROLIPROPILENO COM 50 UNIDADES CADA 

CARACTERISTICAS GERAIS: POLPA DE ABOBORA, 

EDULCORANTES (SORBITOL E SUCRALOSE), 

GELIFICANTE PECTINA CITRICA, CONSERVADOR 

SORBATO DE POTASSIO E REGULADOR DE 

ACIDEZ FOSFATO TRICALCICO. NAO CONTEM 

GLUTEN. COM INFORMACOES NUTRICIONAIS, 
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ZDATA DE VALIDADE, IDENTIFICACAO, MARCA, 

NUMERO DE LOTE, PROCEDENCIA, COMPOSICAO, 

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A NTA/58 (DECRETO ESTADUAL 12.486 DE 

20/10/78) PRODUTOS SUJEITO A VERIFICACAO NO 

ATO DA ENTREGA PROCED. ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA. 

46 470 462665 KG DOCE DE BANANA CRISTALIZADA - kg 

47 470 462597 potes 

DOCE DE LEITE EM PEDACOS EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE COM 20 GR CADA, EM POTE 

DE PROLIPROPILENO COM 50 UNIDADES 

CADACARACTERISTICAS GERAIS: LEITE, 

ACUCAR. COM INFORMACOES NUTRICIONAIS, 

ZDATA DE VALIDADE, IDENTIFICACAO, MARCA, 

NUMERO DE LOTE, PROCEDENCIA, COMPOSICAO, 

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A NTA/58 (DECRETO ESTADUAL 12.486 DE 

20/10/78) PRODUTOS SUJEITO A VERIFICACAO NO 

ATO DA ENTREGA PROCED. ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA. 

48 538 462599 KG 

DOCE DE LEITE PASTOSO  

CARACTERISTICAS GERAIS: ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM 

ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE 500 

GRAMAS A 2 KG, DENTRO DO PRAZO DE 

VALIDADE, PREFERENCIALMENTE COM NO 

MINIMO DE SEIS MESES E DATA DE FABRICACAO 

NAO SUPERIOR A 30 DIAS DA ENTREGA DO 

PRODUTO. 

49 560  cx 

DOCE DE MARSHMALLOW TRADICIONAL COM 

BASE DE WAFFER E COBERTO COM CHOCOLATE 

AO LEITE 50 UNID. APROXIM.700 GRAMAS 

50 590 481264 KG 
DOCE PE-DE-MOLEQUE ,EMBAL.INDIV.30G,COM 50 

UNID PCT 

51 610  CX 

DOCE TIPO WAFFER CROCANTE COBERTO COM 

CHOCOLATE AO LEITE. CAIXA COM 20 UNIDADES. 

PESO LIQUIDO 140G. 

52 12  UNID. 

ERVILHA EM CONSERVA ACONDICIONADA EM 

BAG COM PESO LIQUIDO DE 2 KG 

CARACTERISTICAS GERAIS: ERVILHA, AGUA, SAL 

E ACUCAR; PREPARADA COM GRAOS INTEIROS, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE E 

LIMPA, NAO APRESENTANDO FERRUGEM, 

AMASSAMENTO, VAZAMENTO OU 

ABAULAMENTO. DENTRO DO PRAZO DE 

VALIDADE, PREFERENCIALMENTE COM NO 

MINIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

53 882 462823 LATA 
ERVILHA REIDRATADA EM CONSERVA 

APROXIMAD. (280G) 
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54 24 346922 KG 

EXTRATO DE TOMATE  

CARACTERISTICAS GERAIS:, DE ACORDO COM A 

NTA 32. PRODUZIDO A PARTIR DE MATERIAS 

PRIMAS SAS E LIMPAS, COM AUSENCIA DE 

INSETOS E OUTROS ANIMAIS EM QUALQUER 

FASE DE DESENVOLVIMENTO, VIVOS OU 

MORTOS, INTEIROS OU EM PARTES, PARASITOS, 

SUJIDADES E OBJETOS RIGIDOS, PONTIAGUDOS E 

/ OU CORTANTES. CONCENTRADO, PREPARADO 

COM FRUTOS, MADUROS ESCOLHIDOS, SEM PELE 

E SEMENTES. ISENTO DE FERMENTACÕES E NAO 

INDICAR PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. 

PODENDO CONTER ADICAO DE 01(UM)% DE 

ACUCAR E 05(CINCO)% DE CLORETO DE SODIO. 

APRESENTANDO SUBSTANCIA SECA, MENOS 

CLORETO DE SODIO, MINIMO 33%P/P. 

CARACTERISTICAS: APARENCIA: MASSA MOLE. - 

COR: VERMELHA. - ODOR: PROPRIO. SABOR: 

PROPRIO. VALIDADE MINIMA: 12 (DOZE) MESES. 

EMBALAGEM PRIMARIA: ENVASADO EM PAUCH 

E/OU LATA, CONTENDO PREFERENCIALMENTE DE 

4,0 KG A 6,0 KG. EMBALAGEM SECUNDARIA: 

CAIXA DE PAPELAO REFORCADA ADEQUADA AO 

EMPILHAMENTO, IDENTIFICADA COM O NOME 

DA EMPRESA, RESISTENTE A DANOS DURANTE O 

TRANSPORTE OU ARMAZENAMENTO, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

DURANTE TODO O SEU PERIODO DE VALIDADE. 

55 254 459152 UNID. 
FARINHA DE ROSCA DE PADARIA. PACOTE DE 

01KG. 

56 1005 460263 KG 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL OU DE PRIMEIRA  

CARACTERISTICAS GERAIS: CARACTERISTICAS 

TECNICAS: TIPO 1. DEVE SER FABRICADA A 

PARTIR DE GRAOS DE TRIGO SAOS E LIMPOS, 

ISENTOS DE MATERIA TERROSA E EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVACAO. NAO PODERA ESTAR 

UMIDA, FERMENTADA, NEM RANCOSA. 

ESPECIFICIDADE DE USO: PREPARO DE PAES 

CASEIROS DIVERSOS, BOLOS E BISCOITOS. 

ASPECTO DE PO FINO, BRANCO, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS. NAO DEVERA APRESENTAR COR 

ESCURA OU MISTURA COM OUTRAS FARINHAS, 

FORMACAO DE GRUMOS (UMIDADE), RESIDUOS 

OU IMPUREZAS, NEM RENDIMENTO 

INSATISFATORIO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, EM EMBALAGEM DE 1 KG 

PREFERENCIALMENTE COM VALIDADE DE 6 

MESES E FABRICACAO NAO SUPERIOR A 30 DIAS 

DA ENTREGA DO PRODUTO. 

57 36  KG 

FAROFA DE SOJA  

CARACTERISTICAS GERAIS: FARINHA DE 

MANDIOCA; FARINHA DE MILHO; PROTEINA DE 

SOJA TEXTURIZADA; GORDURA DE PALMA, 

RICOTA E SAL MARINHO. NAO PODERA 

APRESENTAR UMIDADE, FERMENTACAO OU 

RANCO. NAO DEVERA APRESENTAR RESIDUOS 

OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NAO 

CARACTERISTICO. DENTRO DO PRAZO DE 
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VALIDADE, A EMBALAGEM DEVE ESTAR 

INTACTA, VEDADA, ACONDICIONADA 

PREFERENCIALMENTE EM SACOS PLASTICOS 

REFORCADOS, COM PESO LIQUIDO DE  1 KG A 5 

KG, PREFERENCIALMENTE COM VALIDADE DE 6 

MESES E FABRICACAO NAO SUPERIOR A 30 DIAS 

DA ENTREGA DO PRODUTO. 

58 420 244498 PCT FAROFA PRONTA TEMPERADA - PACOTE 500G 

59 1.170 464553 KG 

FEIJAO CARIOCA ESPECIAL CARACTERISTICAS 

GERAIS: PROVENIENTE DA ESPECIE 

PHASEOLUSVULGARIS L. CLASSIFICACAO: 

GRUPO/TIPO I, CORES, CONSTITUIDO DE NO 

MINIMO 95 % DE GRAOS INTEIROS E 

CORRESPONDENTES A VARIEDADE NO TAMANHO 

E COR. MADUROS, LIMPOS E SECOS. A 

EMBALAGEM PRIMARIA DEVERA SER PLASTICO 

ATOXICO, TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADO, 

RESISTENTE, COM PESO LIQUIDO DE 01 KG. A 

UMIDADE MAXIMA TOLERADA SERA DE 15%. 

RENDIMENTO MINIMO: COZIMENTO EM 5X O 

VOLUME DE PESO DE AGUA, SEM REMOLHO, POR 

45 MINUTOS, 100% DOS GRAOS COZIDOS, 

INTEIROS E UNIFORMES, COM CALDO DE 

CONSISTENCIA E COR CARACTERISTICA E 

RENDIMENTO >=2,5. DEVERA TER SELO DE 

PUREZA E CONTROLE DE AGROTOXICO. O 

PRODUTO DEVERA TER VALIDADE MINIMA DE 4 

MESES E NAO PODERA TER DATA DE 

FABRICACAO ANTERIOR A 30 DIAS DA DATA DA 

ENTREGA. DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 

LEGISLACAO VIGENTE. 

60 252 459591 PCT 

FERMENTO BIOLOGICO FRESCO PARA 

PANIFICACAO - PACOTE DE 500G 

CARACTERISTICAS GERAIS: FERMENTO 

BIOLOGICO, LEVEDURA PRENSADA, 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

APROPRIADA, ACONDICIONADA EM PACOTES 

RESISTENTES DE ATE 500G. DENTRO DO PRAZO 

DE VALIDADE PREFERENCIALMENTE COM NO 

MINIMO DE 1 MES E FABRICACAO NAO SUPERIOR 

A 15  DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 

61 628 459596 PCT FERMENTO BIOLOGICO SECO INSTANTANEO 125G 

62 888 459586 LATA 

FERMENTO EM PO QUIMICO - LATA 250G   

CARACTERISTICAS GERAIS: CONTENDO AMIDO 

DE MILHO OU FECULA DE MANDIOCA, FOSFATO 

MONOCALCICO, BICARBONATO DE SODIO E 

CARBONATO DE CALCIO, EM LATAS DE 250 

GRAMAS. DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 

PREFERENCIALMENTE VALIDADE MINIMA DE 6 

MESES E FABRICACAO NAO SUPERIOR A 30 DIAS 

DA ENTREGA DO PRODUTO. 
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63 928 470688 KG 

FUBA MIMOSO FINO DE MILHO 

,PRFERENCIALMENTE PCT 500G 

CARACTERISTICAS GERAIS: OBTIDO DE GRAOS 

DE MILHO MOIDO, DE COR AMARELA, COM 

ASPECTO, COR SABOR E ODOR PROPRIO, COM 

AUSENCIA DE UMIDADE E FERMENTACAO, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

NAO PODENDO CONTER GLUTEN, 

ACONDICIONADOS EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO, DE 0,5 A 1 KG. 

VALIDADE MINIMA PREFERENCIALMENTE DE 6 

MESES E FABRICACAO NAO SUPERIOR A 30 DIAS 

DA ENTREGA DO PRODUTO. 

64 1.498 481040 POTE 
GELEIA DE FRUTAS. POTE COM 230 GRAMAS. 

(SABORES MORANGO, UVA, GOIABA) 

65 323 462616 KG 
GOIABADA CREMOSA, PREFERENCIALMENTE EM 

BAGS DE 01KG 

66 2.300 446706 BANDEJA 
IOGURTE DE FRUTAS, COM 06 UNIDADES PESO 

LIQUIDO TOTAL DE 540G. BANDEJA 

67 1.700  BANDEJA 
IOGURTE DE MORANGO - TIPO PETIT SUISSE-

APROXIM 500 GRAMA. BANDEJA 

68 502 459663 FRASCO KETCHUP -APROXIM. 900G 

69 1.786 312777 LATA 
LEITE CONDENSADO (PESO LIQUIDO APROX. 

395G) 

70 1.118  VIDRO LEITE DE COCO 200ML 

71 1.200 445997 LTR LEITE DESNATADO 

72 1.135 446019 PCT LEITE EM PO INSTANTANEO 800G 

73 6.000 469775 UNID. 
LEITE FERMENTADO COM LACTOBACILOS VIVOS 

SELECIONADOS. FRASCO COM 65ML 

74 113.306 445995 LTR LEITE UHT INTEGRAL 

75 1120 445998 LTR LEITE ZERO LACTOSE 

76 236 459000 KG 

MACARRAO MIUDO PARA SOPA 

(ARGOLINHA/CABELO DE ANJO)  

CARACTERISTICAS GERAIS: MASSA 

ALIMENTICIA; SECA PRE-COZIDA, FORMATO 

ARGOLINHA/CABELO DE ANJO; COR AMARELA, 

OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE 

TRIGO ESPECIAL; AGUA E DEMAIS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS; 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 

ACONDICIONADA PREFERENCIALMENTE EM 

SACO DE PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 

PREFERENCIALMENTE COM VALIDADE MINIMA 

DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

77 48 458964 KG MACARRAO AVE MARIA 

78 700 458953 KG 

MACARRAO ESPAGUETE   

CARACTERISTICAS GERAIS: INGREDIENTES: 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, AMIDO DE MILHO, 

CURCUMA E URUCUM (CORANTE NATURAL), 

CONTER GLUTEN, PODE CONTER TRACOS DE 

OVOS. MASSA ALIMENTICIA; SECA PARA 

MACARRONADA; FORMATO ESPAGUETE; COR 

AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E DEMAIS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS; ISENTA DE 
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CORANTES ARTIFICIAIS; SUJIDADES, PARASITAS, 

ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 13%; COM 

SEMOLA, O PRODUTO DEVE TER O CERTIFICADO 

DE GARANTIA ABIMA, EMBALADOS EM PACOTES 

DE 500 GRAMAS E COM PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MINIMO 6 MESES. NA DATA DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERA TER DATA DE FABRICACAO 

DE ATE 30 DIAS E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM O (RES. RDC 12/01 

ANVISA/MS), (RES. 365/05 ANVISA).  EMBALAGEM: 

DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADO, EM 

EMBALAGEM DE ATE 500GR. 

79 600 458999 PCT 

MACARRAO INSTANTANEO COM TEMPERO 

SABORES VARIADOS. CONTEUDO 80G DE 

MACARRAO E 5G DE TEMPERO. 

80 636 458974 KG MACARRAO TIPO PARAFUSO 

81 589 459658 UNID. MAIONESE 500G 

82 39  POTE MANTEIGA 500G 

83 1.114 463699 POTE MARGARINA 500G COM SAL 

84 170  PCT 
MASSA DE SEMOLA PARA LASANHA. PESO 

LIQUIDO 500G. 

85 960 462246 UNID. MASSA DE PIZZA  

86 216 223010 KG MEL FLOR DE LARANJEIRA 

87 684 462122 KG 

MILHO DE PIPOCA PREMIUM  

CARACTERISTICAS GERAIS: CONSTITUIDO DE NO 

MINIMO 99% DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM 

TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE 

OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, EM 

EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, DE 500 

GRAMAS OU 1 KG, COM VALIDADE DE 6 MESES E 

PREFERENCIALMENTE FABRICACAO NAO 

SUPERIOR A 30 DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO. 

88 1.746 462824 LATA MILHO VERDE EM CONSERVA APROXIMAD. 280G. 

89 762 396192 PCT 
MISTURA PARA BOLO, PESO LIQUIDO APROX. 

400G,SABORES VARIADOS 

90 516 241553 FRS MOLHO DE PIMENTA CONTEUDO APROX. 150ML 

91 2.044 459672 SCH MOLHO DE TOMATE, SACHE COM APROX. 300G 

92 320  KG 

MOLHO DE TOMATE  

CARACTERISTICAS GERAIS: TRADICIONAL 

ENVASADO EM STAND UP POUCH, 

PREFERENCIALMENTE DE 4,0 KG A 6,0 KG; 

RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA POLPA DE 

TOMATE MISTURADO COM OS DEMAIS 

INGREDIENTES. ELABORADO A PARTIR DE 

FRUTOS SADIOS, LIMPOS E SEM SEMENTES, 

ISENTOS DE FERMENTACOES, SUJIDADES E 

OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; COMPOSTO 

POR TOMATE, POLPA DE TOMATE, CEBOLA, 

AMIDO, SAL, OLEO DE SOJA, ACUCAR, ALHO, 

SALSA. INFORMACAO NA EMBALAGEM. 

EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELAO 

ONDULADO, LACRADA COM FITAS ADESIVAS. 

93 768 459667 KG MOSTARDA 
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94 1594  FRS 

OLEO DE SOJA - 900ML  

CARACTERISTICAS GERAIS: OLEO DE SOJA 

REFINADO, 100% NATURAL, COMPOSTO DE SOJA 

REFINADO, DENTRO DOS PADROES RIGOROSOS 

DE QUALIDADE PARA OBTENCAO DE OLEO 

CLARO, SEM CHEIRO, LEVE E SAUDAVEL, ISENTO 

DE RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, DEVE 

CONTER NO MINIMO 0,3 MG DE VITAMINA E E NO 

MAXIMO DE 3 G DE GORDURAS SATURADAS NA 

PORCAO DE 13 ML.  NAO DEVE APRESENTAR 

EMBALAGEM FRAGIL, COM FERRUGEM, MISTURA 

DE OUTROS OLEOS, CHEIRO FORTE E INTENSO, 

VOLUME INSATISFATORIO. EMBALAGEM: 

ACONDICIONADA EM RECIPIENTES DE PLASTICO 

DE 900 ML, NAO APRESENTADO AMASSAMENTO, 

VAZAMENTO E ABAULAMENTO. PRAZO DE 

VALIDADE: PREFERENCIALMENTE MINIMO DE 3 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

95 195 463916 UNID. OREGANO , PREFERENCIALMENTE 100G PCT 

96 572 465663 potes 

PAÇOCA EM PEDACOS  

CARACTERISTICAS GERAIS: COMPOSTO DE 

AMENDOIM MOIDO, ACUCAR E SAL. EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE COM 20 GR CADA, EM POTE 

DE PROLIPROPILENO COM 50 UNIDADES CADA, 

COM INFORMACOES NUTRICIONAIS, ZDATA DE 

VALIDADE, IDENTIFICACAO, MARCA, NUMERO 

DE LOTE, PROCEDENCIA, COMPOSICAO, SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA/58 (DECRETO ESTADUAL 12.486 DE 20/10/78) 

PRODUTOS SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA PROCED. ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA. 

97 700 462637 CX 
PAÇOQUINHA ROLHA EMBALADA. CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

98 692 460486 VD 
PALMITO PALMEIRA REAL INTEIRO COM APROX. 

500 GRS 

99 1.840 460401 PCT PÃO DE FORMA-PACOTE  COM APROX. 500G 

100 84.654 460380 KG 
PAO FRANCES, UNIDADES DE 

APROXIMADAMENTE 50G 

101 19.000 460386 UNID. 

PAO PARA CACHORRO QUENTE, 

PREFERENCIALMENTE EM EMBALAGENS COM 08 

UNIDADES CADA, 400G 

102 1.550 460392 PCT 
PAO TIPO BISNAGUINHA, EMBALAGEM COM 

APROX. 300G 

103 286 463920 PCT PIMENTA DO REINO PCTE APROXIM. 50 G. 

104 10.900 374948 UNID. PIPOCA DOCE EM SAQUINHO 

105 6.500 462729 PCT PO PARA PREPARO DE GELATINA (PCT 35G.) 

106 1.130  PCT 

PÓ PARA SORVETE (SABOR 

MORANGO,CHOCOLATE, ABACAXI) -PESO 

LIQUIDO 150G 

107 360 459080 KG 
POLVILHO AZEDO, PREFERENCIALMENTE EM 

EMBALAGENS DE 500G 

108 360 462474 KG 
POLVILHO DOCE, PREFERENCIALMENTE EM 

EMBALAGENS DE 500G 

109 360 446660 KG QUEIJO MINEIRO FRESCO 
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110 1.220 446648 PCT QUEIJO RALADO (50G) 

111 1.290  FA REFRIGERANTE 2L (FARDO COM 6 UNIDADES) 

112 1.562 446671 UNID. REQUEIJAO DE 200G - COPO 

113 433 291893 KG 

SAL REFINADO  

CARACTERISTICAS GERAIS: IODADO, COM NO 

MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO E SAIS DE 

IODO, PRODUTO MOIDO. CARACTERISTICAS 

TECNICAS: NAO DEVEM APRESENTAR SUJIDADE, 

UMIDADE, MISTURAS INADEQUADAS AO 

PRODUTO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG, EM 

POLIETILENO TRANSPARENTE E TER 

EMBALAGEM SECUNDARIA DE RAFIA OU SACOS 

DE POLIETILENO .  PRODUZIDO E EMBALADO EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLACAO VIGENTE. 

PRAZO DE VALIDADE: PREFERENCIALMENTE NO 

MINIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

114 700  PCT 
SALGADINHO SABORES VARIADOS. APROXIMAD. 

PACOTE APROXIM 50G 

115 2.260  LITRO 

SUCO CONCENTRADO(VARIOS SABORES), 

PREFERENCIALMENTE  EM FRASCOS DE 01 LITRO 

CADA 

116 108  GL SUCO CONCENTRADO (SABORES VARIADOS) 5L 

117 216  LTR 

SUCO DE FRUTA PRONTO PARA BEBER. 

CAIXINHA DE 1L. SABORES LARANJA, PESSEGO E 

UVA 

118 10  PCT SUCO EM PÓ - 1KG 

119 740 396125 CX 
SUCO EM PO (SABORES VARIADOS) COM 15 

UNIDADES DE APROXIM. 30G CADA 

120 648  PCT 
TEMPERO PARA AVES, PEIXES E ARROZ COM 12 

SACHES DE 5G CADA 

121 648  PCT 
TEMPERO PARA FEIJAO COM 12 SACHES DE 5G 

CADA 

122 48  PCT 
TEMPERO PARA CARNES COM 12 SACHES DE 5G 

CADA 

123 600  PCT 
TEMPERO PARA SALADA COM 12 SACHES DE 5G 

CADA 

124 1.700  PCT TORRADA LEVEMENTE SALGADA APROXIM 160G 

125 418 326330 KG 
TRIGO PARA QUIBE, PREFERENCIALMENRE 500 

GR 

126 540 217092 FRS VINAGRE,PREFERENCIALMENTE 750ML 

127 24  FRS 

VINAGRE DE MACA  

CARACTERISTICAS GERAIS: RESULTANTE DA 

FERMENTACAO ACETICA DO VINHO, ISENTO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E 

MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES, 

MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E 

VEGETAIS, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 

PLASTICO COM TAMPA INVIOLAVEL, 

HERMETICAMENTE FECHADO, E CONTENDO 750 

ML. PRAZO DE VALIDADE: PREFERENCIALMENTE 

NO MINIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 
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4. RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES 

 

4.1. A entrega deverá ser feita de acordo com a solicitação de cada setor requisitante, em até 05 

(cinco) dias após a requisição, podendo ser prorrogado por igual período mediante acordo com 

a secretaria solicitante; 

 

4.2. O objeto desta licitação será fornecido conforme a necessidade de consumo de cada 

secretaria requisitante e deverá ser entregue ponto a ponto, nos endereços informados na 

Autorização de Fornecimento.  

 

4.3. O fornecedor se compromete a fornecer os produtos conforme padrão de identidade e 

qualidade estabelecida da legislação vigente, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e do 

Ministério da Saúde; 

 

4.4. As embalagens deverão obedecer à legislação vigente e às características próprias de cada 

produto, bem como apresentar-se em boas condições de conservação e higiene, com os produtos 

adequadamente acondicionados em caixa de papelão, embalagens plásticas, sacos de nylon e 

outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade do produto. Durante o transporte, 

essas embalagens devem permanecer devidamente higienizadas e deverá ser feito em caminhão 

tipo baú isotérmico com laudo emitido pela Vigilância Sanitária. 

 

4.6. O produto ofertado deverá estar de acordo com a legislação vigente, em especial, Resolução 

n° 273 de 22/09/2005 da ANVISA/MS; Resolução n° 388 de 05/08/99, ANVISA/MS; 

Resolução RDC n° 12, de 02/01/01, ANVISA/MS; Resolução RDC n° 259 de 20/09/02, 

ANVISA/MS; Resolução RDC n° 360, de 23/12/03, ANVISA/MS; Resolução RDC n° 175 de 

08/07/03, ANVISA/MS e Lei 10.674 de 16/05/03; Instrução Normativa n° 28 de 12/06/2007, 

Ministério da Agricultura. 

 

 

5. LOCAIS DE ENTREGA 

 

Os locais de entrega serão definidos em cada Autorização de Fornecimento. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de 15 dias fora o mês contados da 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo 

recebimento. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem 

pedidos e entregues 

 

7. VALOR ESTIMADO 

 

7.1. O valor médio estimado para a presente licitação é de R$ 2.630.149,51 (dois milhões, 

seiscentos e trinta mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos). 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 

Eletrônico nº ___/2023 – Processo nº ___/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Taquaritinga, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 

27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 

nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº ___/2023 – Processo nº ___/2023 e seu(s) ANEXOS 

e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas 

no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO 

 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 – PROCESSO Nº ___/2023 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

 

Lote/Item Qtde. Unid. Especificações Preço 

Unitário 

R$ 

Preço Total 

R$ 

01      

 

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 

condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

 

IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
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 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município de Taquaritinga, 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2023 – Processo nº ___/2023, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga, que:  

 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 

Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa 

do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº ___/2023 – Processo 

nº ___/2023, realizado pela Prefeitura de Taquaritinga - SP. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita 

no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 

Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ..../2023 

 

OBJETO: registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para utilização 

por diversos órgãos e secretarias que integram a municipalidade por um período de 12 (doze) 

meses, conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 / EDITAL Nº ___/2023 / 

PROCESSO Nº ___/2023. 
 

Aos .... (......) dias do mês de .......do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), presente de um lado 

o MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA, pessoa jurídica de direito público, situada à Rua 

Romeu Mársico, nº 200, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 72.130.818/0001-30, doravante 

denominado “MUNICÍPIO”, devidamente representado e assistido pelo Prefeito Municipal, Sr. 

VANDERLEI JOSÉ MARSICO, brasileiro, empresário, divorciado, portador do RG nº 

__________ e CPF nº ________________, residente e domiciliado na cidade de Taquaritinga, 

Estado de São Paulo, na Rua _______________, nº ____, ____, e por força da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei 8666/93,  

Lei Complementar n. 123 de 14.12.2006, Lei Complementar 147 de 07.08.2014, com alterações 

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº ___/2023, para registro de preços, adjudicado 

em ..... de .............de 2021, resolve REGISTRAR O PREÇO de gêneros alimentícios, 

conforme Homologação do Pregão Eletrônico nº ____/2023 à empresa ................., inscrita no 

CNPJ sob n° .......................... , estabelecida na Rua/Av. ............., nº...., Bairro ......, cidade de 

..............., Estado de ..............., Cep: ............, neste ato representada por seu representante legal 

o Sr.(a) ........., nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado(a) na cidade de 

................, Estado de ................., na Rua/Av. ........, nº ......., Bairro ...., Cep. ......, portador(a) da 

cédula de identidade RG nº ........., e inscrito(a) no CPF sob o nº .........., acordam proceder, nos 

termos do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 

independente de transcrição e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos e 

responsabilidades das partes, ao registro de preços para eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para utilização por diversos órgãos e secretarias que integram a 

municipalidade por um período de 12 (doze) meses, conforme descrição do objeto e do item, 

constantes no ANEXO I que acompanha o Edital. 

 

Cláusula 1ª) – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste Termo o compromisso ora assumido pela COMPROMISSÁRIA, 

relativo à aquisição dos produtos, a saber: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

ITENS 

QTD. 

ATÉ 
UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

       

 

Cláusula 2ª) – DO PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA: 
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2.1. A COMPROMISSÁRIA deverá entregar os produtos de acordo com o estabelecido no 

Anexo I. 

 

2.2. A entrega dos produtos, quando solicitada, correrá por conta e risco da 

COMPROMISSÁRIA e será procedida de acordo com as necessidades do órgão requisitante; 

 

2.3. A entrega dos produtos deverá ser em embalagens, quando for o caso, que mantenham a 

integridade física dos mesmos; 

 

2.4. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

COMPROMISSÁRIA se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir os 

produtos em prazo a ser convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para a Prefeitura; 

 

2.5. A estimativa de aquisição será entregue de forma parcelada de acordo com as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

 

2.6. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do documento de identificação do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento. 

 

2.7. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

COMPROMISSÁRIA se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir os 

produtos, sem quaisquer ônus para a Prefeitura. 

 

2.8. O recebimento provisório será efetuado no ato da entrega após a realização de teste de 

conformidade e verificação das especificações técnicas do Termo de Referência e da Proposta 

Comercial, que será efetivado pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da entrega. 

 

2.9. O recebimento definitivo será efetuado em até 02 (dois) dias úteis contados do recebimento 

provisório, após a realização de teste de conformidade e vistoria por servidor técnico 

responsável designado pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga, mediante a lavratura de 

termo de aceite, para que seja configurado o recebimento definitivo. 

 

2.10. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor para reposição no 

prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação feita pela Administração, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

2.11. A Secretaria terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a conferência do que 

foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 

COMPROMISSÁRIA para substituição do  
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objeto entregue em desacordo com as especificações.   

 

2.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 

COMPROMISSÁRIA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 

substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções.   

Cláusula 3ª) – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA: 

 

3.1. No caso de atraso injustificado de sua inexecução parcial ou total das obrigações assumidas 

pelo beneficiário do Registro de Preços e/ou fornecimento de produto em padrão/qualidade 

inferior ao constante da proposta, independente de qualquer notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, a Contratante reserva-se o direito de rescindir o contrato até cumprimento da 

obrigação ou efetiva substituição do produto, nos termos do artigo 87 da Lei Federal n.º 

8666/93, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto nº 3.917, de 12.04.2012 e na Lei nº 

10.520/02. 

 

Cláusula 4ª) – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

4.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da assinatura 

do presente Termo de Compromisso. 

 

Cláusula 5ª) – DA LICITAÇÃO: 

 

5.1. Para a contratação do fornecimento do objeto deste instrumento, foi realizada licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº ___/2023, aberta pelo Edital nº ___/2023, Processo 

nº ___/2023. 

 

Cláusula 6ª) – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO: 

 

6.1. O MUNICÍPIO, por meio dos órgãos interessados, efetuará a fiscalização do fornecimento 

a qualquer instante, solicitando à COMPROMISSÁRIA, sempre que entender conveniente, 

informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos solicitados, bem como 

comunicar ao MUNICÍPIO quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam 

prejudicar o bom cumprimento do presente termo; 

6.1.1. A ação ou omissão total ou parcial dos órgãos encarregados da fiscalização não eximirá 

a COMPROMISSÁRIA de total responsabilidade de executar o fornecimento, de acordo com 

as condições estabelecidas no presente Termo. 

 

Cláusula 7ª) – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

7.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 15 dias fora mês contados da 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo 

recebimento. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem 

pedidos e entregues. 

 

7.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento será contado da data do seu retorno devidamente regularizada. 
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7.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 

informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a 

critério da Administração. 

 

7.4. Conforme o protocolo ICMS 42/2009, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – 

NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro 

de 2010, os contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica 

exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

Cláusula 8ª) – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, E GESTORES DO 

CONTRATO: 

 

8.1. O Município de Taquaritinga designa como ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de 

Registro de Preço, a Secretaria requisitante, que terá a incumbência de efetuar a prática de todos 

os atos de controle e gerenciamento desta Ata de Registro de Preços; 

 

8.2. Ao Órgão Gerenciador, além das atribuições previstas no Artigo 67 da Lei Federal nº 

8.666/93, compete: 

8.2.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, quanto aos valores 

praticados, quanto à sua utilização; 

8.2.2. Zelar, pelos demais atos da COMPROMISSÁRIA, relativos ao cumprimento 

das obrigações assumidas, e também, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.2.3. Tomar as providências cabíveis quando da recusa da COMPROMISSÁRIA em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas nesta Ata de Registro de Preços, quanto 

às divergências relativas à entrega ou as características e origem dos bens contratados. 

 

Cláusula 9ª) – DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS: 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços e 

bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto aos Detentores da Ata, conforme previsto no Decreto n.º 

4.695/2018. 

 

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

9.2.1. Convocar o Detentor da Ata visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

9.2.2. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso 

assumido;  

9.2.3. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração 

poderá: 
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9.3.1 – Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de 

negociação; 

 

9.4. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

 

9.5. O cancelamento do registro se dará nas hipóteses previstas no Decreto n.º 4.695/2018, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa e será formalizado por despacho da autoridade 

competente da Administração. 

 

9.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço Máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pelo Setor de Licitações e Compras para alteração, por aditamento, 

do preço da Ata. 

 

Cláusula 10ª) – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta da dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente e futuro, classificadas e codificadas sob os nºs:  

 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
FONTE DE RECURSOS 

3.3.90.30.00 08.244.0009.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 08.244.0009.2002 ESTADUAL 

3.3.90.30.00 08.243.0009.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 08.244.0009.2002 FEDERAL 

3.3.90.30.00 06.182.0014.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 15.452.0014.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 10.301.0005.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 12.306.0004.2002 FEDERAL 

3.3.90.30.00 27.812.0007.2002 TESOURO 

3.3.90.30.00 04.122.0010.2002 TESOURO 

 

 

Cláusula 11ª) – DO FORO: 

 

11.1. Em havendo qualquer questionamento judicial, ou controvérsia, decorrente do presente 

processo, será competente para dirimi-lo o foro da COMARCA DE TAQUARITINGA, 

Estado de São Paulo, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cláusula 12ª) – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
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12.1. Correrão por conta e risco da COMPROMISSÁRIA todas as despesas e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, de acordo 

com artigo 71 da Lei 8.666/93. 

 

12.2. O presente Termo de Compromisso e/ou Contrato reger-se-á nos termos da Lei Federal 

n.º 8.666/93, sendo recebido e aceito pela COMPROMISSÁRIA todos os direitos inerentes ao 

Município para a rescisão administrativa prevista no artigo 78, do mesmo diploma legal. 

 

12.3. O Município se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar 

sua substituição. 

 

12.4. Não poderá a COMPROMISSÁRIA ceder ou transferir este contrato, no todo ou em parte, 

sem expressa anuência do Município. 

 

12.5. Os fornecimentos deverão ser efetuados mediante expedição, pelo MUNICÍPIO, de 

"Autorização de Fornecimento” e ou Nota de Empenho, dos quais constarão todas as 

especificações necessárias. 

 

12.6. A critério do Município a Autorização de Fornecimento e ou Nota de Empenho poderá 

ser enviada à COMPROMISSÁRIA, via e-mail, FAX, nos dias úteis, dentro do horário das 7h 

às 13h. 

 

12.7. O MUNICÍPIO não se responsabilizará pela entrega de produto, sem a respectiva 

autorização de fornecimento / nota de empenho. 

 

12.8. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a COMPROMISSÁRIA fica obrigada 

a fornecer quaisquer dos itens do Anexo I do Edital nº __/2023 , nas quantidades indicadas 

pelo MUNICÍPIO em cada Autorização de Fornecimento e ou Nota de Empenho. 

 

12.9. No período de validade do Registro de Preços, fica facultado ao Município contratar ou 

não os fornecimentos, como lhe faculta a Lei. 

 

12.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador. 

 

E por estarem as partes em comum acordo com as cláusulas aqui pactuadas, segue este 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e validade, assinado na presença de 02 (duas) 

testemunhas, para que se produzam todos os efeitos jurídicos e legais. 

 

Taquaritinga, ............de ..................de 2023. 

 

VANDERLEI JOSÉ MARSICO                                                             NOME 

   PREFEITO MUNICIPAL                                         EMPRESA/COMPROMISSÁRIA 

 

Testemunhas: 

....................................................................................... 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 



 

           Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
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LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    



 

 

 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       Nome:

  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  

despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA:  

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

 

 

 

 


